
 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua de O Século,  nº 51   1200-433 LISBOA    Telefone  213215500    Fax: 213215562                    E-mail:  igamaot@igamaot.gov.pt      www.igamaot.gov.pt 

 

 

 

 

 

 

 

 

w9[!¢jwLh ς 59{9at9bIh !a.L9b¢![ 5h{ 

9{¢!.9[9/La9b¢h{ !.w!bDL5h{ t9[h 

w9DLa9 59 9aL{{l9{ Lb5¦{¢wL!L{ όt/Lt 9 

{h[±9b¢9{ύ bh !bh 59 нлму 

 

 

 

 

Ana Monteiro 

 

Lisboa, 23 de outubro de 2019

mailto:igamaot@igamaot.gov.pt
http://www.igamaot.gov.pt/


 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 2/30 

 

 

INDICE DE GRÁFICOS ........................................................................................................................................ 4 

INDICE DE MAPAS ............................................................................................................................................ 5 

SINAIS CONVENCIONAIS E SIGLAS ..................................................................................................................... 6 

RESUMO .......................................................................................................................................................... 7 

1. NOTA INTRODUTÓRIA ............................................................................................................................... 8 

1.1. Enquadramento Legislativo .........................................................................................................................8 

1.2. Enquadramento Institucional .................................................................................................................... 10 

2. OBJETIVO................................................................................................................................................ 11 

3. METODOLOGIA DE RECOLHA E TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO.............................................................. 12 

4. CARACTERIZAÇÃO DAS INSPEÇÕES REALIZADAS DURANTE O ANO DE 2018 .............................................. 13 

4.1. Inspeções por setor de atividade ............................................................................................................... 13 

4.2. Distribuição geográfica das ações inspetivas .............................................................................................. 14 

5. INSTALAÇÕES INSPECIONADAS ABRANGIDAS PELO REGIME PCIP ............................................................. 15 

5.1. Instalações inspecionadas ......................................................................................................................... 15 

5.2. Instalações PCIP inspecionadas por setor de atividade ................................................................................ 16 

5.3. Instalações PCIP inspecionadas por categoria de atividade industrial e agropecuária .................................... 17 

5.4. Instalações inspecionadas por enquadramento da ação inspetiva................................................................ 18 

5.5. Distribuição geográfica das instalações inspecionadas ................................................................................ 19 

6. AÇÕES DE INSPEÇÃO A OPERADORES NO ÂMBITO DO REI (SOLVENTES) ................................................... 20 

6.1. Instalações Inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) ............................................................................. 20 

6.2. Instalações Inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) por Setor de Atividade........................................... 21 

6.3. Distribuição geográfica das instalações inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) .................................... 22 



 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 3/30 

 

7. ATIVIDADE INSPETIVA ............................................................................................................................. 23 

7.1 Inspeções efetuadas e autos de notícia ...................................................................................................... 23 

7.2. Âmbito da Infração ................................................................................................................................... 23 

7.3. Tipologia das contraordenações ................................................................................................................ 24 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS .......................................................................................................................... 25 

9. BIBLIOGRAFIA ......................................................................................................................................... 26 

ANEXO - LISTAGEM DAS CONTRAORDENAÇÕES E SUA CLASSIFICAÇÃO POR TIPOLOGIA ASSIM COMO O ÂMBITO 

DAS RESPECTIVAS INFRAÇÕES ................................................................................................................. 27 

 



 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 4/30 

 

INDICE DE GRÁFICOS 

Gráfico 1 ς Ações de inspeção REI por setor de atividade ................................................................................... 13 

Gráficos 2 e 3ς Instalações abrangidas pelo regime PCIP e instalações inspecionadas no ano de 2018, em valor e 

percentagem, respetivamente.......................................................................................................................... 15 

Gráfico 4 ς Instalações PCIP inspecionadas no ano de 2018 por setor de atividade .............................................. 16 

Gráfico 5 ς Instalações PCIP inspecionadas no ano de 2018 por categoria de atividade industrial e agropecuária .. 17 

Gráficos 6 e 7ς Instalações inspecionadas por enquadramento da ação inspetiva no ano de 2018, em valor e 

percentagem, respetivamente.......................................................................................................................... 18 

Gráficos 8 e 9 ς Instalações abrangidas pelo regime REI (Solventes). Universo e inspecionadas no ano de 2018, em 

valor e percentagem, respetivamente............................................................................................................... 20 

Gráfico 10 ς Instalações inspecionadas no âmbito do REI (Solventes) no ano de 2018 por setor de atividade ........ 21 

Gráfico 11 ς Ações Inspetivas realizadas e respetivos Autos de Notícia em 2018 ................................................. 23 

Gráficos 12 e 13 ςInfrações registadas no ano de 2018 por âmbito da infração, em valor e percentagem ............. 23 

Gráficos 14 e 15ςContraordenações aplicadas por tipologia no ano de 2018 em valor e percentagem.................. 24 

  



 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 5/30 

 

INDICE DE MAPAS 

Mapa 1 ς Distribuição geográfica das ações inspetivas realizadas no âmbito do REI em 2018 ............................... 14 

Mapa 2 ς Distribuição geográfica das instalações abrangidas pelo regime PCIP e inspecionadas em 2018............. 19 

Mapa 3 ς Distribuição geográfica das instalações inspecionadas no Âmbito do Rei (Solventes), em 2018.............. 22 

  



 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 6/30 

 

SINAIS CONVENCIONAIS E SIGLAS 

AIA ς Avaliação de Impacte Ambiental 

CE ς Comunidade Europeia 

CEE ς Comunidade Económica Europeia 

DEI ς Diretiva relativa às Emissões Industriais 

EM IA - Equipa Multidisciplinar de Inspeção Ambiental 

IGAMAOT ς Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 

IMPEL ς Rede Europeia para a Implementação e Execução da Legislação Ambiental., do inglês European Union 

Network for the Implementation and Enforcement of Environmental Law 

IRAM ς Metodologia Integrada de Avaliação do Risco, do inglês Integrated Risk Assessment Method 

MAMAOT - Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território  

PCIP ς Prevenção e Controlo Integrados da Poluição 

PRTR - Registo de Emissões e Transferências de Poluentes, do inglês Pollutant Release and Transfer Register 

REI ς Regime de Emissões Industriais 

SGI ς Sistema de Gestão Interna 

UE ς União Europeia 

  



 

 

Relatório ςDesempenho Ambiental dos Estabelecimentos Abrangidos pelo Regime de Emissões Industriais (PCIP e Solventes) no ano de 2018_________ 7/30 

 

RESUMO 

O presente relatório sintetiza o desempenho da atividade inspetiva da Equipa Multidisciplinar de Inspeção 

Ambiental (EM IA) durante o ano de 2018 no que respeita ao Regime de Emissões Industriais (REI). 

Este documento tem como base os relatórios e respetivos autos de notícia, das inspeções realizadas no ano de 2018. 

Durante o ano de 2018 foram realizadas um total de 288 ações inspetivas no âmbito do REI das quais 275 são 

relativas ao regime PCIP e 13 ao regime de limitação da emissão de compostos orgânicos voláteis. Duas das 

inspeções realizadas no âmbito do regime PCIP fazem parte do Projeto de Ação - Tratamento de Resíduos Urbanos.  

No que diz respeito aos setores com maior número de inspeções, estes foram o da Produção animal intensiva que 

inclui os setores dos Aviários e Suiniculturas, com 76 instalações inspecionadas seguido do setor da Gestão de 

resíduos com 51 ações inspetivas realizadas  

As 288 ações inspetivas distribuíram-se por Portugal Continental essencialmente pela faixa litoral norte até à 

península de Setúbal e pontualmente às restantes regiões do país. Destas inspeções foram lavrados 179 autos de 

notícia.  

Foram analisadas as infrações contidas nos respetivos autos de notícia, em número de 383 e contabilizadas de 

acordo com o seu âmbito, tendo a maior percentagem, 29%, em número de 110 infrações, sido no âmbito do REI. 

Relativamente à tipologia das respetivas contraordenações, registaram-se 179 contraordenações muito graves, 163 

contraordenações graves e 39 contraordenações de natureza leve, respetivamente 47%, 43% e 10%. 
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

1.1. Enquadramento Legislativo 

A IGAMAOT, nos termos do disposto no artigo 109º do Decreto-Lei nº 127/2013, de 30 de agosto, é a entidade 

competente para a inspeção ambiental das atividades abrangidas por este diploma que transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva nº 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, 

relativa às Emissões Industriais (DEI). 

O Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto, transpõe para o direito nacional a DEI, revogando assim o Decreto-

Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto e estabelece o Regime de Emissões Industriais (REI), aplicável à prevenção e ao 

controlo integrados da poluição, bem como as regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água 

e o solo e a produção de resíduos, a fim de alcançar um elevado nível de proteção do ambiente no seu todo, 

encontrando-se no anexo I deste diploma as atividades abrangidas (Licenciamento Ambiental (PCIP)/Apambiente, 

2018). 

O reconhecimento de que a existência de abordagens diferentes no controlo das emissões para o ar, para a água e 

para os solos refletidas em diversos diplomas legais específicos poderia favorecer a transferência dos problemas de 

poluição entre os vários meios físicos, em vez de favorecer a proteção do ambiente no seu todo, conduziu a uma 

abordagem integrada do controlo das emissões através de um novo quadro jurídico que agrega num único diploma 

legal os seguintes regimes: 

a) Prevenção e controlo integrados da poluição ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜ ŘŜ ŎŜǊǘŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎΣ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ 

мтоκнллуΣ ŘŜ нс ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ ŀƭǘŜǊŀŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ слκнлмнΣ ŘŜ мп ŘŜ ƳŀǊœƻΣ ǉǳŜ transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva n.º 96/61/CE, do Conselho, de 24 de setembro de 1996, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Diretiva n.º 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio de 2003, codificada 

pela Diretiva n.º 2008/1/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de janeiro de 2008; 

b) Limitação das emissões para o ar de certos poluentes provenientes das grandes instalações de combustão, 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ мтуκнллоΣ ŘŜ р ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ ŀƭǘŜǊŀŘƻ ǇŜƭƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ слκнлмнΣ ŘŜ мп ŘŜ ƳŀǊœƻΣ 

que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2001/80/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro de 2001; 

https://www.apambiente.pt/_zdata/Instrumentos/Licenciamento%20Ambiental/DL_127_2013_Regime_Emissoes_Industriais_PCIP.pdf
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c) Incineração e coincineração de resíduosΣ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦº 85/2005, de 28 de abril, alterado pelos 

5ŜŎǊŜǘƻǎπ[Ŝƛǎ ƴȏs 178/2006, de 5 de setembro, e 92/2010, de 26 de julho, que transpõem para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 2000/76/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de dezembro de 2000; 

d) Limitação da emissão de compostos orgânicos voláteis resultantes da utilização de solventes orgânicos em certas 

ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎΣ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řƻ 5ŜŎǊŜǘƻπ[Ŝƛ ƴΦȏ нпнκнллмΣ ŘŜ ом ŘŜ ŀƎƻǎǘƻΣ ŀƭǘŜǊŀŘƻ ǇŜƭƻǎ 5ŜŎǊŜǘƻǎπ[Ŝƛǎ ƴȏs 

181/2006, de 6 de setembro, e 98/2010, de 11 de agosto, que transpõem para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 1999/13/CE, do Conselho, de 11 de março de 1999; 

e) Estabelecimento das condições de licenciamento para a descarga, armazenagem, deposição ou injeção no solo 

de águas residuais ou de resíduos da indústria de dióxido de titânio, constante da Portaria n.º 1147/94, de 28 de 

dezembro, que transpõe para a ordem jurídica interna as Diretivas n. ºs 78/176/CEE, do Conselho, de 20 de fevereiro 

de 1978, relativa aos resíduos provenientes da indústria de dióxido de titânio, n.º 82/883/CEE, do Conselho, de 3 de 

dezembro de 1982, relativa às modalidades de vigilância e de controlo dos meios afetados por descargas 

provenientes da indústria de dióxido de titânio e n.º 92/112/CEE, do Conselho, de 15 de dezembro de 1992, que 

estabelece as regras de harmonização dos programas de redução da poluição causada por resíduos da indústria do 

dióxido de titânio tendo em vista a sua eliminação. 

Para o planeamento das ações inspetivas do regime Prevenção e controlo integrados da poluição a IGAMAOT utiliza 

uma aplicação de análise de risco baseada na ferramenta IRAM (IMPEL, 2012) e tendo por base, nomeadamente, os 

critérios definidos no diploma. Anualmente, este sistema conduz à classificação de risco associada a cada unidade 

industrial (quanto maior a classificação, maior o risco) permitindo assim direcionar os recursos disponíveis para as 

atividades com risco mais elevado. O resultado deste sistema é a obtenção de uma classificação de risco por unidade 

em άŜƭŜǾŀŘƻκ ƴńƻ ŜƭŜǾŀŘƻέΣ ǉǳŜ ǎŜ ǘǊŀŘǳȊ no estabelecimento da frequência e tipo de inspeção correspondente. 

O intervalo entre duas inspeções a um determinado local (instalação) não é superior a um ano, no caso das 

instalações que apresentem risco mais elevado e a três anos no caso de instalações que apresentem risco menos 

elevado (número 5 do artigo 110º do Decreto-Lei nº 127/2013, de 30 de agosto). 

Relativamente ao planeamento das ações inspetivas do regime de Limitação da emissão de compostos orgânicos 

voláteis encontrava-se, em 2018, em fase de implementação uma aplicação de análise de risco também baseada na 

ferramenta IRAM (IMPEL, 2012) e tendo por base os critérios definidos no diploma. O planeamento do ano de 2019 

já teve por base uma avaliação de risco das instalações.  
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1.2. Enquadramento Institucional no período em análise 

O Decreto-Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, criou a Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 

Ordenamento do Território (IGAMAOT), em resultado da extinção, por fusão, das anteriores Inspeção-Geral da 

Agricultura e Pescas e Inspeção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território. 

Pelo Decreto-Lei n.º 23/2012, de 1 de fevereiro, foi aprovada a orgânica da IGAMAOT tendo sido estabelecidas três 

áreas principais para a sua intervenção: controlo, inspeção e auditorias aos serviços e organismos do ex - MAMAOT 

(ex-Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território), controlo e auditoria da 

atribuição de apoios financeiros nacionais e fundos da UE e, nas áreas do ambiente e do ordenamento do território, 

o acompanhamento permanente e avaliação da legalidade. 

O Decreto-Lei n.º 153/2015, de 7 de agosto, procede à primeira alteração do Decreto-lei n.º 23/2012, de 1 de 

fevereiro, promovendo a consolidação da IGAMAOT nas suas atividades essenciais e atualizando a sua orgânica em 

conformidade com as leis orgânicas dos ministérios que a tutelam.  

O Decreto-Lei nº 90/2018, de 9 de novembro, procede à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 

dezembro, alterado pelos Decretos-Lei n.ºs 26/2017, de 9 de março, 99/2017, de 18 de agosto e 138/2017, de 10 

de novembro, que aprova a Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, passando a IGAMAOT a ser tutelada pelos 

Ministros do Ambiente e da Transição Energética, Ministro da Administração Interna, da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural e pela Ministra do Mar, no que diz respeito às suas áreas de competência. 

A Equipa Multidisciplinar de Inspeção Ambiental (EM IA) faz parte da estrutura matricial da IGAMAOT, competindo-

lhe assegurar a realização de ações de inspeção a entidades públicas e privadas em matérias de ambiental, impondo 

as medidas que previnam ou eliminem situações de perigo grave para a saúde, segurança das pessoas, dos bens e 

do ambiente, nos termos previstos na alínea e) do n.º 2 do artigo 2º do Decreto Lei n.º 23/2012, de 1 de fevereiro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 153/2015, de 7 de agosto.1 

  

                                                                 

1O enquadramento institucional encontra-se atualizado ao período a que o relatório diz respeito. 
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2. OBJETIVO 

Este documento pretende retratar o desempenho ambiental das instalações abrangidas pelo REI inspecionadas pela 

Equipa Multidisciplinar de Inspeção Ambiental (EM IA) durante o ano de 2018. 
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3. METODOLOGIA DE RECOLHA E TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO 

Este documento tem como base os relatórios de inspeção realizados no ano de 2018 e respetivos autos de notícia. 

A consulta dos relatórios foi realizada no Sistema de Gestão Interna (SGI) da IGAMAOT. 
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS INSPEÇÕES REALIZADAS DURANTE O ANO DE 2018 

Durante o ano de 2018 foram realizadas um total de 288 ações inspetivas relativas ao REI das quais 275 são 

referentes ao regime PCIP e 13 ao regime de Limitação da emissão de compostos orgânicos voláteis. Duas das 

inspeções realizadas no âmbito do regime PCIP fazem parte do Projeto de Ação - Tratamento de Resíduos Urbanos. 

4.1. Inspeções por setor de atividade 

Seguidamente distribuem-se as ações inspetivas por setor de atividade2. Os setores com maior número de inspeções 

são o da Produção animal intensiva (engloba os setores: aviários e suiniculturas) com 76 ações seguido do da Gestão 

de resíduos com 51 ações inspetivas. 

                                                                 

2 Para efeitos de melhor leitura do gráfico agregaram-se alguns dos setores: Alimentação humana /animal (Alimentar, Cerveja, refrigerantes e águas, Lacticínios, Matadouros e 

transf. de carne, Óleos alimentares, Rações e moagens e Tomate); Cimento, cal, vidro e cerâmica (Cerâmicas, Cimenteiras, Produção de cal e Vidro); Energia (Biocombustível, Centrais  

térmicas e Cogeração), Gestão de resíduos (Gestão de resíduos, Gestão de resíduos (armazenagem de resíduos perigosos), Gestão de resíduos (aterro), Gestão de resíduos (aterros  
industriais), Gestão de resíduos (incinerador) e Valorização de resíduos não metálicos); Produção animal intensiva (Aviários e Suiniculturas); Química (Química e 
Química/Farmacêutica); Papel e Pasta  de papel (Papel e Pasta de papel). 

Gráfico 1 ς Ações de inspeção REI por setor de atividade 
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4.2. Distribuição geográfica das ações inspetivas 

As 288 ações inspetivas distribuíram-se por Portugal Continental essencialmente pela faixa litoral norte até à 

península de Setúbal e pontualmente às restantes regiões do país. 

 

  

Mapa 1 ς Distribuição geográfica das ações inspetivas realizadas no âmbito do REI em 2018 
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5. INSTALAÇÕES INSPECIONADAS ABRANGIDAS PELO REGIME PCIP 

5.1. Instalações inspecionadas 

No ano de 2018 foram inspecionadas 275 instalações correspondendo a 38% do universo das instalações abrangidas 

pelo regime PCIP3. 

 

 

 

 

  

                                                                 

3 Foi considerado um universo de 728 instalações PCIP em laboração de acordo com a Base de Risco do respetivo ano. 

Gráficos 2 e 3ς Instalações abrangidas pelo regime PCIP e instalações inspecionadas no ano de 2018, em valor e 

percentagem, respetivamente 
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5.2. Instalações PCIP inspecionadas por setor de atividade 

Relativamente às instalações inspecionadas por setor de atividade, em 2018, os setores com maior número de 

inspeções continuam a ser o da Produção animal intensiva com 76 instalações inspecionadas seguido do da Gestão 

de resíduos com 51 ações inspetivas realizadas. 

 

  

Gráfico 4 ς Instalações PCIP inspecionadas no ano de 2018 por setor de atividade 
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5.3. Instalações PCIP inspecionadas por categoria de atividade industrial e agropecuária 

Relativamente às instalações inspecionadas por categoria de atividade industrial e agropecuária, em 2018, aquelas 

que apresentam maior expressão são as 6.6 a) e 5.4, respetivamente com 47 e 32 instalações. É de referir que várias 

instalações PCIP têm mais que uma categoria de atividade. 

 

Gráfico 5 ς Instalações PCIP inspecionadas no ano de 2018 por categoria de atividade industrial e agropecuária 
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5.4. Instalações inspecionadas por enquadramento da ação inspetiva 

Relativamente ao Planeamento previamente definido de acordo com a análise de risco efetuada anualmente e 

periodicidade das inspeções, o mesmo foi cumprido na totalidade. Das instalações inspecionadas, 51% não tinham 

sido inspecionadas nos anos de 2016 e 2017, 27% encontravam-se classificadas como sendo de risco elevado, 5% 

nunca tinham sido inspecionadas e 17% detinham, até à data, outros enquadramentos. 

 

 
 
 
 
 
 

  

Gráficos 6 e 7ς Instalações inspecionadas por enquadramento da ação inspetiva no ano de 2018, em valor e percentagem, 

respetivamente 
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5.5. Distribuição geográfica das instalações inspecionadas 

As 275 ações inspetivas realizadas no âmbito do regime PCIP seguem a mesma tendência das restantes ações 

inspetivas (maior concentração desde o litoral norte até à península de Setúbal)4. 

                                                                 

4 Algumas das inspeções foram realizadas a unidades para efeitos de verificação do regime PCIP, mas, para as quais se veio a verificar não se encontrarem 
abrangidas pelo regime. 

Mapa 2 ς Distribuição geográfica das instalações abrangidas pelo regime PCIP e inspecionadas em 2018 
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6. AÇÕES DE INSPEÇÃO A OPERADORES NO ÂMBITO DO REI (SOLVENTES) 

6.1. Instalações Inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) 

No ano de 2018 foram inspecionadas 13 instalações correspondendo a 5% do universo das instalações abrangidas 

pelo Regime REI (Solventes). O universo de 320 instalações refere-se à Base da análise de risco de 2018. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
  

Gráficos 8 e 9 ς Instalações abrangidas pelo regime REI (Solventes). Universo e inspecionadas no ano de 2018, em valor e 

percentagem, respetivamente 
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6.2. Instalações Inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) por Setor de Atividade 

Relativamente às instalações inspecionadas por setor de atividade, em 2018, os setores com maior número de 

inspeções foram o da metalomecânica e dos Óleos alimentares, ambos com 2 ações inspetivas. 

 
  

Gráfico 10 ς Instalações inspecionadas no âmbito do REI (Solventes) no ano de 2018 por setor de atividade 
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6.3. Distribuição geográfica das instalações inspecionadas no Âmbito do REI (Solventes) 

As 13 ações inspetivas realizadas no âmbito do REI (Solventes) seguiram a mesma tendência das restantes ações 

inspetivas (maior concentração desde o litoral norte até à península de Setúbal), apresentando, no entanto, uma 

maior dispersão geográfica. 

  

Mapa 3 ς Distribuição geográfica das instalações inspecionadas no Âmbito do Rei (Solventes), em 2018 












